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EDITAL Nº 1209/GR/GR/UFFS/2018 

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA 

OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA CONFORME EDITAL Nº 

1001GR/UFFS/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, convoca os aprovados no Processo Seletivo para os Programas de Residência 

Médica 2019, de acordo com o EDITAL Nº 1001/GR/UFFS/2018 para assinatura do Termo de 

Adesão ao Programa de Residência Médica e entrega de documentos, em 16 de janeiro de 2019, 

às 08h00min, no Campus Passo Fundo-RS, localizado na rua Capitão Araújo, nº 20 - Centro. 

 

1 CLASSIFICAÇÃO POR CAMPO DE PRÁTICA 

1.1 CAMPO DE PRÁTICA - HOSPITAL DA CIDADE DE PASSO FUNDO: 

1.1.1 Alergia e Imunologia Pediátrica 
Nome Nota Classificação 

Dionéia Tatsch Bonatto 76.67 1 

Mayara Sa Skonieczny 76.67 2 

1.1.2 Anestesiologia 
Nome Nota Classificação 

Fernando Maia Dalcin 79.00 1 

1.1.3 Oncologia Clínica 
Nome Nota Classificação 

Camila dos Santos do Amaral 80.00 1 

Cristiane Pagnussat Cechetti 66.67 2 

1.1.4 Cardiologia 
Nome Nota Classificação 

Mateus Evaristo Zanotto 70.00 1 

Cíntia Valandro 70.00 2 

Giovani Commanduli 70.00 3 

Henrique Gaspar Sabatini Fernandes 63.33 4 

1.1.5 Cirurgia Básica (Cirurgia Geral - R2)  
Nome Nota Classificação 

Oona Tomie Daronch 84.00 1 

Rubênia Maria Carvalho de Pontes 82.00 2 

Hugo Genki Kagawa Akahane 80.00 3 

Natalia Marchet de Antoni 79.00 4 

Lucas Vargas Dalbosco 79.00 5 

Marcos Dal Vesco Neto 79.00 6 

Augusto de Andrade Sehn 78.00 7 

Zeloi Borsa Junior 76.00 8 

1.1.6 Cirurgia Vascular 
Nome Nota Classificação 

Flavia Salvan 83.33 1 

Cristina de Oliveira 80.00 2 

1.1.7 Clínica Médica 
Nome Nota Classificação 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2018-1001
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Ana Isabel Weber 76.00 1 

Camila Duranti Mezzomo 73.00 2 

Tamires Tibola de Mattos 73.00 3 

Flávio André Hamerski 71.00 4 

Lenon Rocha Manzotti 71.00 5 

Juan Tiago Nunes Pagnussat 70.00 6 

Catarine Benta Lopes dos Santos 70.00 7 

Mariana Magalhaes Araújo 69.00 8 

Joao Helio Alves Marciano Neto 69.00 9 

1.1.8 Gastroenterologia 
Nome Nota Classificação 

Caroline Machado Rotta Dornelles 80.00 1 

1.1.9 Neurocirurgia 
Nome Nota Classificação 

Alex Douglas Menacho Mendieta 79.00 1 

1.1.10 Obstetrícia e Ginecologia 
Nome Nota Classificação 

Gustavo Takao Moreno Nakata 75.90 1 

Angélica de Freitas Fiorio 75.00 2 

Leonardo Mendes Nogueira 74.00 3 

Lays Figueredo 69.00 4 

1.1.11 Ortopedia e Traumatologia 
Nome Nota Classificação 

Tieslivi da Silva Vieira 80.00 1 

Paulo Eduardo Meneguzzo 78.00 2 

Fernanda Tagliari Dallagnol 76.00 3 

Lucas Ricci Leite - Reserva Militar 

1.1.12 Pediatria 
Nome Nota Classificação 

Raida Alves Lima 70.00 1 

Yasmin Dene 69.00 2 

Júlio Cézar Nogueira Júnior 66.00 3 

Amanda Siqueira Lemos 64.00 4 

1.1.13 Psiquiatria 
Nome Nota Classificação 

Adriana Treter Klaus 82.00 1 

Giorgia Lionço Pellini 81.00 2 

1.1.14 Radiologia e Diagnóstico por Imagem 
Nome Nota Classificação 

Bruno Rosso Bianchi 85.80 1 

1.2 CAMPO DE PRÁTICA - HOSPITAL DE CARIDADE DE CARAZINHO: 

1.2.1 Clínica Médica 
Nome Nota Classificação 

Guilherme Vieira Pires 73.00 1 

Valdir Borges Dutra Junior 68.00 2 

Michelle Cristina Fernandes dos Santos 64.00 3 

1.3 CAMPO DE PRÁTICA - HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO DE PASSO 

FUNDO: 

1.3.1 Anestesiologia 
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Nome Nota Classificação 

Daniel Gustavo Deggerone 87.00 1 

Marina Martins 82.00 2 

1.3.2 Oncologia Clínica 
Nome Nota Classificação 

Bruna Berno Motke 63.33 1 

Fernanda Casteli Spolon 46.67 2 

1.3.3 Oncologia Pediátrica 
Nome Nota Classificação 

Bruna Marmith 46.67 1 

1.3.4 Cardiologia 
Nome Nota Classificação 

Gabriel Soder 86.67 1 

Tiago Cancian 80.00 2 

Maurício Simoni Candaten 80.00 3 

Rivelino Bertollo Junior 73.33 4 

1.3.5 Cirurgia Básica (Cirurgia Geral - R2) 
Nome Nota Classificação 

Matheus Sarmento Militz 83.00 1 

Eduardo Canova da Rosa 82.00 2 

Rodrigo Piltcher da Silva 81.00 3 

Bruna Bley Mattar Isbert 80.00 4 

Luana Oliveira Jost 79.00 5 

Guilherme Campos Stephanini 79.00 6 

Alexandra Damasio Todescatto - Reserva Militar 

Marina Lago Lengert - Reserva Militar 

1.3.6 Cirurgia da Mão 
Nome Nota Classificação 

Bernardo Vaz Peres Alves 76.67 1 

Gabriel Segatto Amado 70.00 2 

1.3.7 Cirurgia Vascular 
Nome Nota Classificação 

Henrique Vergueiro da Cruz Martins 90.00 1 

Lucas Vinicius Brun 86.67 2 

Pedro Ferreira Ceretta - Reserva Militar 

1.3.8 Clínica Médica 
Nome Nota Classificação 

Fernanda de Carli 86.00 1 

Agatha Aline Hofmann 85.00 2 

Luiza Ferreira Van Der Sand 84.00 3 

Roberta de Souza Zappelini 84.00 4 

Emily Tonin da Costa 84.00 5 

Marcelo Klotz Dall Agnol 84.00 6 

Leonardo Andre Denti 83.00 7 

Gabriela Terezinha Albrecht 83.00 8 

Augusto Emilio Hinterholz 83.00 9 

Guilherme Pereira Simor - Reserva Militar 

1.3.9 Dermatologia 
Nome Nota Classificação 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           4/7 

Bruna de Matos Bauer 96.80 1 

Gustavo de Azevedo Medronha 94.60 2 

1.3.10 Ecocardiografia 
Nome Nota Classificação 

Giovani Assumpção de Linhares 86.67 1 

Diego Spilmann 83.33 2 

1.3.11 Gastroenterologia 
Nome Nota Classificação 

Quelen Martins Braga 80.00 1 

Eduardo Packer Weiss 77.00 2 

Maria Cristina Mariani dos Santos 73.33 3 

1.3.12 Geriatria 
Nome Nota Classificação 

Mauricio Muller Peruzzo 73.33 1 

Regina Manfroi de Souza 66.67 2 

1.3.13 Hematologia e Hemoterapia 
Nome Nota Classificação 

Rafaela Arneiro Gonçalves 80.00 1 

1.3.14 Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista 
Nome Nota Classificação 

Osvaldo Fritzen de Lima 76.67 1 

1.3.15 Medicina de Família e Comunidade 
Nome Nota Classificação 

Ana Paula Seibert 71.00 1 

Sidnei Santos Rubio 69.00 2 

Aline Bertarello 62.00 3 

1.3.16 Medicina Intensiva 
Nome Nota Classificação 

Fabio Bolson Bischoff 66.67 1 

Mariana Buhler 60.00 2 

1.3.17 Medicina Intensiva Pediátrica 
Nome Nota Classificação 

Antonio Augusto Riani de Souza 60.00 1 

Daniel Adrian Quiroga 46.67 2 

1.3.18 Nefrologia 
Nome Nota Classificação 

Alexânia Modesto de Araujo 50.00 1 

1.3.19 Neonatologia 
Nome Nota Classificação 

Juliana Wendling Gotardo 80.00 1 

Guilherme Almeida Debortoli 76.67 2 

Patricia Battisti Menegazzo 76.67 3 

1.3.20 Neurocirurgia 
Nome Nota Classificação 

Eduardo Anzolin 83.00 1 

1.3.21 Neurologia 
Nome Nota Classificação 

Fernanda Schuh Martins 83.00 1 
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Monique Benetti 81.00 2 

1.3.22 Obstetrícia e Ginecologia 
Nome Nota Classificação 

Juliane Souza de Lima 84.70 1 

Larissa Agazzi Bordignon 83.00 2 

Giulia Mainardi 78.00 3 

Larissa Giordani Tozzi 77.00 4 

Ionara Ines Farina 75.00 5 

1.3.23 Oftalmologia 
Nome Nota Classificação 

Roberto Conter Tavares 85.80 1 

Felipe Welter Langer 84.00 2 

Lauren Rech Paiva 82.00 3 

1.3.24 Ortopedia e Traumatologia 
Nome Nota Classificação 

Rafael Martinez Pereira Nogueira 85.00 1 

Ismael Krolow Costa 82.00 2 

Carlos Eduardo Peixoto Kayser 80.00 3 

Bruno Carteri - Reserva Militar 

Murilo Lopes Brum Chagas - Reserva Militar 

Luis Gustavo Fuhr - Reserva Militar 

1.3.25 Otorrinolaringologia 
Nome Nota Classificação 

Marina Paese Pasqualini 85.00 1 

Luiza Frech Mulezini 84.00 2 

1.3.26 Pediatria 
Nome Nota Classificação 

Marina Picolo Menegolla 80.00 1 

Anadabi Dias de Maciel 79.00 2 

Juliana Ritondale Sodré de Castro 78.00 3 

Laís Antunes de Lima 77.00 4 

Júlia Piano Seben 75.00 5 

Bruna Valentina Perin 74.00 6 

Fernanda Winkelmann 73.00 7 

1.3.27 Radiologia e Diagnóstico por Imagem 
Nome Nota Classificação 

Ivan Aldiguieri 85.00 1 

Eder Ferreira Rezende Filho 79.00 2 

Leonel Alves Castro 78.10 3 

1.3.28 Radioterapia 
Nome Nota Classificação 

Marcela Bruna Oliveira da Rocha 63.00 1 
 

2 DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO 

2.1 O candidato convocado deverá assinar Termo de Adesão junto a UFFS, Campus Passo 

Fundo, endereço Rua Capitão Araújo, nº 20, Centro, Passo Fundo/RS, CEP 99010-200, no Bloco 

A. 

2.2 Em caso de representação por Procuração, essa deverá ser específica para o Processo 

Seletivo de Residência Médica, ter firma reconhecida e estar acompanhada de documento de 
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identificação com foto do procurador e estar acompanhada dos documentos pessoais do 

candidato nominados a seguir: 

2.3 No momento da assinatura do Termo de Adesão, o candidato deverá entregar cópia dos 

seguintes documentos: 

2.3.1 Ficha Cadastral preenchida, disponível em: Site da UFFS =>Campus Passo Fundo 

=>Residências Médicas => Processo Seletivo 2018/2019; 

2.3.2 Comprovante de endereço (01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia simples 

acompanhada do original); 

2.3.3 Título de Eleitor (01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia simples acompanhada do 

original), somente para candidatos brasileiros; 

2.3.4 Certidão de Quitação Eleitoral atualizada no mês, emitida pelo site www.tse.jus.br (01 

cópia), somente para candidatos brasileiros; 

2.3.5 Documento de Identidade (RG) ou documento de identificação contendo órgão expedidor e 

data da emissão do RG (01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia simples acompanhada do 

original), somente para candidatos brasileiros; 

2.3.6 Cédula de Identidade de Estrangeiro (01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia simples 

acompanhada do original), somente para candidatos estrangeiros; 

2.3.7 Cadastro de Pessoa Física - CPF (01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia simples 

acompanhada do original); 

2.3.8 Comprovante de situação cadastral do CPF emitido pelo site www.receita.fazenda.gov.br 

(01 cópia); 

2.3.9 Documento comprobatório de estar em dia com as obrigações militares, para candidatos do 

sexo masculino entre 18 e 45 anos, nos termos do art. 5º da LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO 

DE 1964 (LEI do Serviço Militar) (01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia simples 

acompanhada do original), somente para candidatos brasileiros; 

2.3.10 Cópia da carteira de trabalho onde constam as informações pessoais (01 cópia autenticada 

em cartório ou 01 cópia simples acompanhada do original); 

2.3.10.1 Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do 

Brasil) (01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia simples acompanhada do original); 

2.3.11 Diploma de Conclusão do curso de Medicina Reconhecido pelo MEC ou Declaração de 

Conclusão emitida pela IES (01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia simples acompanhada 

do original), somente para candidatos brasileiros 

2.3.11.1 Em caso de apresentação de Declaração de Conclusão emitida pela IES o candidato 

assinará termo de compromisso responsabilizando-se pela entrega imediata após o recebimento 

do Diploma, sob pena de ter a matrícula cancelada. 

2.3.12 Diploma de Conclusão de curso de Medicina Revalidado por Universidade Pública 

Brasileira, somente para candidatos estrangeiros (01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia 

simples acompanhada do original); 

2.3.13 Declaração provisória ou Certificado da COREME de Conclusão do Programa de 

Residência Anterior credenciado pela CNRM/MEC (somente para os programas com exigência 

de pré-requisito - 01 cópia autenticada em cartório ou 01 cópia simples acompanhada do 

original); 

http://www.tse.jus.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4375.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4375.htm
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2.3.13.1 Em caso de apresentação de declaração provisória da COREME o candidato assinará 

termo de compromisso responsabilizando-se pela entrega imediata após o recebimento do 

certificado. A não entrega inviabilizará a certificação em novo programa de residência da UFFS; 

2.3.14 Inscrição no Conselho Regional de Medicina (01 cópia autenticada em cartório ou 01 

cópia simples acompanhada do original); 

2.3.15 Foto 3 x 4 (02 fotos); 

2.4 Na falta ou inadequação de algum documento o candidato perderá a vaga, sendo 

imediatamente convocado o próximo candidato da lista presencial; 

2.5 Não serão realizadas assinaturas de termo de adesão ou efetuado recebimento de quaisquer 

documentos fora dos horários e datas previamente estabelecidos; 

2.6 O não comparecimento do candidato à convocação para assinatura do termo de adesão e 

entrega dos documentos, implicará em perda automática da vaga; 

2.7 O candidato que desistir de cursar o Programa de Residência Médica, depois de ter assinado 

o Termo de Adesão, deverá comunicar sua desistência por e-mail à coreme@uffs.edu.br, 

contendo em anexo “Formulário de Desistência de Vaga” disponível no site da UFFS em: 

Campus Passo Fundo => Residências Médicas => Processo Seletivo 2018/2019; 

2.8 Conforme determinação do Ministério da Educação somente poderão ser matriculados 

médicos residentes até 31 de março de 2019. 

2.9 Para os candidatos de reserva militar, somente será necessário a entrega dos documentos 

atualizados dos seguintes itens: 2.3.1, 2.3.4, 2.3.8, 2.3.9. 

 

Chapecó-SC, 19 de dezembro de 2018. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 


